
LEI ORDINÁRIA Nº 984
de 11 de dezembro de 2000

“Dispõe sobre denominação de Logradouro Público Municipal,

nesta cidade.”

O Prefeito Municipal de Coxim, faço saber que a Câmara Municipal decreta e

eu

Art. 1º.

Fica denominado de “PEDRO ALEXANDRE”, o Posto Municipal de Saúde

do Distrito de São Romão, neste Município.

Art. 2º.

Esta Lei entra em vigor na data de sua pu blicação, revogadas as dispos

ições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 11/12/2000

sanciono a seguinte Lei:

Lei Ordinária Nº 984/2000 - 11 de dezembro de 2000
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